
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE20/2026-PMU 

 

1. PREÂMBULO 

Por determinação da Prefeita, Sra. Cristiane Muniz Pagani Almeida, com autoridade que lhe é 

atribuída, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor preço, objetivando o   REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ONSTRUÇÃO, 

INCLUINDO CONCRETO USINADO CONVENCIONAL, TELA DE AÇO SOLDADA 

NERVURADA, MATERIAL BRITADO (BICA CORRIDA) E TUBOS DE CONCRETO, 

DESTINADOS À RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA 

VELHA QUE LIGA O MORRO DAS ANTENAS, BEM COMO DAS DEMAIS VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE URUPEMA/SC  SCC 00001212/2026, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º/04/2021, Decreto Municipal nº 61/2023, Leis Complementares nº 123 de 

17/12/2006 e 147 de 07/08/2014, com suas alterações posteriores, dentre outras cominações legais. 

Tipo de licitação: Menor preço 

Critério de julgamento: POR ITEM 

Recebimento das propostas: das 08h00min do dia 22/06/2026 até as 08h00min do dia 

03/07/2026. 

Abertura e julgamento das propostas:  das 08h01min às 08h29min do dia 03/07/2026 

Início da sessão de disputa por lances:  Às 08h30min do dia 03/07/2026 

LOCAL: https://bll.org.br/ “Acesso Identificado” 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

2. OBJETO 

2.1. O objeto da licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, INCLUINDO CONCRETO USINADO 

CONVENCIONAL, TELA DE AÇO SOLDADA NERVURADA, MATERIAL BRITADO 

(BICA CORRIDA) E TUBOS DE CONCRETO, DESTINADOS À RECUPERAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA VELHA QUE LIGA O MORRO DAS 

ANTENAS, BEM COMO DAS DEMAIS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

URUPEMA/SC COSCC 00001212/2026. 

2.2. O prazo de entrega dos materias: Os itens do objeto dessa contratação serão solicitados de 

forma parcelada, conforme a necessidade do município e deverão ser entregues pelo prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada 

2.3. Locais de entrega: Os materiais deverão ser entregues no Município de Urupema/SC, em local indicado 

pela Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, destinado à recuperação da Estrada Velha 
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que liga o Morro das Antenas 

2.4. Os Materiais entregues pela empresa vencedora que não atenderem as especificações do edital serão 

automaticamente devolvidos ao fornecedor, sem ônus para a Prefeitura. A estimativa de preços está descrita 

no Anexo I. 

2.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial de 

computadores (INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil (BLL). 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Urupema, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL 

Compras” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

(www.bllcompras.com). 

3.3. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos da Lei Complementar nº 

123/2006, atualizada nos termos da Lei Complementar nº 47/2014, atendendo o direito de prioridade 

para microempresa e empresa de pequeno porte para efeito do desempate, quando verificado ao final 

da disputa de preços. 

3.4. Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da Sessão 

de Disputa de Preços. 

3.5. As informações sobre o processo licitatório poderão ser adquiridas através do Setor de 

Licitações, situado na Rua Arthur Pagani, nº 281, Centro, Urupema/SC, e-mail: , telefone (49) 

3236-3004, expediente ao público das 8h às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a 

sexta-feira. O Edital encontra-se disponível no Portal do Município através do link: 

https://transparencia.e-publica.net/epublica-portal/#/urupema/portal/compras/licitacaoTable e também na 

plataforma https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0 . 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação qualquer sociedade empresarial ou simples regularmente 
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estabelecida no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que 

satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e em seus Anexos, bem 

como que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil (BLL).  

4.2. Poderão participar da presente licitação, Microempreendedores Individuais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, consoante Lei Complementar 123/2006, legalmente constituídas no 

ramo de atividade do objeto, que satisfaçam as condições do presente Edital. 

4.3. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de 

uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, até horário fixado 

neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 

4.4. Caso tenha participação de empresas em consórcio, deverá ser observado o disposto no art. 15, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.5. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas jurídicas: 

4.5.1. Estrangeiras que não funcionem no País. 

4.5.2. Impedidas de licitar e contratar com este município, nos termos da lei. 

4.5.3. Declaradas inidôneas pela Administração Pública e não reabilitadas. 

4.5.4. Enquadradas nas proibições do artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.5.5. Impedidas de licitar e contratar com administração pública, nos termos da lei. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório, promovendo diligências, conforme o caso, observado o grau de 

prioridade da contratação;  

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e seus 

anexos, podendo requisitar ao responsável pela elaboração dos documentos preliminares, subsídios 

formais para a tomada de decisão;  

c) conduzir a sessão pública na internet;  

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 

f) verificar e julgar as condições de habilitação;  



 
g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no 

prazo de 3 dias úteis (§ 2º do artigo 165 da Lei Federal nº 14.133, 2021), findo o qual deverá 

encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior;  

h) indicar o vencedor do certame;  

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  

k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de 

sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;  

l) solicitar, a qualquer tempo, manifestação da assessoria jurídica ou do controle interno;  

m) inserir os dados referentes ao procedimento licitatório no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal na internet, e providenciar as 

publicações previstas em lei;  

n) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior e propor a adjudicação, 

homologação e confecção de atas ou contratos administrativos, conforme o caso. 

 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES DO BRASIL 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.com 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 

seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 
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6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido. 

6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

6.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

6.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

7.1.1. Na PROPOSTA, deverá obrigatoriamente ser informado em campo próprio a s marcas, 

valores e validade da proposta. 

7.1.2. A não inserção da (PROPOSTA) no sistema eletrônico, contendo as MARCAS dos 

ITENS ofertados e seus VALORES, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à 
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ausência de informações suficientes para classificação de sua proposta; 

7.1.3. A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente (tais 

como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação; 

7.1.4. Serão desclassificadas as propostas que contenham mais de 04 (quatro) casas decimais 

em seus valores unitários. 

7.2. O objeto proposto deverá estar totalmente de acordo com as especificações contidas no Anexo I. 

7.3. A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de recursos, até a publicação 

do respectivo julgamento. 

7.4. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da 

apresentação da declaração constante no Anexo II, deverá assinalar no ato do cadastramento da 

proposta, no campo apropriado no sistema do site www.bllcompras.com, “DECLARO SER ME/EPP” 

existente na aba “verificação das propostas cadastradas”, para usufruir das prerrogativas conferidas 

pela Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, decaindo do direito deste 

benefício o proponente que não se declarar. 

7.5. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006 não será concedido às 

empresas que, no ano-calendário de realização da licitação (2024), tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 1º, inciso I, e § 2º, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações exigidas no Anexo I do Edital. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 



 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

8.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, será convocada, na ordem de 

classificação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para apresentar nova proposta de preço 

inferior ao menor lance registrado, no prazo de 05 (cinco) minutos, seguindo-se os procedimentos 

automatizados do site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil). Após o desempate, 

poderá o Pregoeiro negociar um melhor preço, caso não atingido o valor de referência definido pela 

administração pública. 

8.19. A sessão pública ficará suspensa, ou seja, permanecerá em fase de classificação/habilitação 

até o recebimento da Proposta Escrita, junto aos Documentos de Habilitação encaminhados pela 

empresa detentora da melhor oferta, dentro das condições dispostas nos itens 10 e 11. 

8.20. Será informado no chat o horário e a data exata em que haverá a continuidade dos trabalhos. 

8.21. Caso a empresa/licitante que ofertou o lance global vencedor tenha enviado a documentação 

de habilitação para análise seja desclassificada por ausência de documentos ou descumprimento do 

presente Edital, dar-se-á a Convocação da próxima empresa/licitante na ordem de classificação. 

8.22. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 

da proposta ou lance de menor preço. 

8.23. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o 
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Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor das Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte ME/EPP. Após o desempate, poderá o Pregoeiro, ainda, negociar um melhor preço. 

 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço unitário, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições 

definidas neste Edital. 

9.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/2006, serão observados 

os seguintes procedimentos: 

9.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte em valor igual ou até 5% (cinco por 

cento) superior à proposta de menor lance, será aplicado o seguinte: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada pelo sistema 

eletrônico, via “chat” de comunicação do Pregão Eletrônico para, no prazo de 05 (cinco) minutos 

após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do 

Pregão. 

b) No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico 

entre elas para que se identifique àquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, 

na forma do disposto na alínea “a”. 

c) Não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na 

forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.1, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atendidos os 

requisitos de habilitação. 

9.4. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 



 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá 

negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

9.6. O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

10. ENVIO DA PROPOSTA ESCRITA PARA FORNECIMENTO 

10.1. A Empresa vencedora deverá enviar via sistema eletrônico em até 02 (duas) horas, podendo 

ser prorrogado mediante solicitação do vencedor pela plataforma, a Proposta de Preços Final, com 

os valores ofertados após a etapa de lances, em 01 (uma) via, assinada na ultima folha de forma digital 

ou manual pelo representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas. 

10.1.1. O não cumprimento do disposto acima acarretará a desclassificação da proposta vencedora, 

passando-se assim, para a segunda colocada. 

10.2. A PROPOSTA DE PREÇO ESCRITA deverá conter: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone e e-mail da empresa proponente. 

b) Especificação completa e marca do produto, totalmente em conformidade com a Proposta 

cadastrada no sistema eletrônico e com o Anexo I deste Edital. 

c) Os valores ofertados nos site, devendo estar inclusos todos os custos, despesas e impostos. 

d)     O Contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota  

Fiscal. 

e)  O prazo de entrega dos materiais: Os itens do objeto dessa contratação serão solicitados de 

forma parcelada, conforme a necessidade do município e deverão ser entregues pelo prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada 

f)  O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais. 

g) Local, data e assinatura do representante legal do proponente. 

10.3. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer(em) o menor preço unitário 

10.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 



 
em vigor; 

10.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

10.6.1. Contenham mais de 04 (quatro) casas decimais em seus valores unitários. 

10.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou ainda, se mostrem manifestamente inexequíveis. 

10.6.3. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) 

a perfeita identificação do produto licitado. 

10.6.4. Contenham itens sem especificação de marca ou com mais de uma marca. 

 

11. HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizará consulta do CNPJ da empresa no site 

Portal da Transparência do Governo Federal a fim de verificar a inexistência de fato impeditivo à 

participação em licitações. 

11.1.1. Constatada a existência de fato impeditivo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.2. Habilitação Jurídica 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir. 

 



 
11.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, pertinente e compatível 

com o objeto desta licitação; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 

(INSS) ou documento equivalente que comprove a regularidade; 

d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa 

aos tributos relacionados com a prestação licitada ou documento equivalente; 

f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

aos tributos municipais relacionados com a prestação licitada, com apresentação de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeito de Negativa; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com Efeito 

de Negativa, conforme determinações da Lei 12.440/2011; 

 

11.4. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta. No caso 

de empresas que estejam em recuperação judicial e extrajudicial, as mesmas deverão apresentar: 

a.1) Documentos que demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo competente e 

em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento 

de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos no Edital. 

 

11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O ITEM 4 (TUBO DE CONCRETO DN 100MM) 

 

a) Certificado de Registro do proponente junto à entidade profissional competente (CREA, CAU 

ou CRT) do domicílio ou sede do proponente, comprovando registro ou inscrição da empresa na 



 
entidade profissional competente e dos respectivos responsáveis técnicos (Certidão CREA, CAU 

ou CRT – Pessoa jurídica e pessoa física), bem como a apresentação de visto do conselho de origem 

caso não houver a inscrição no Estado de Santa Catarina 

 

11.6. Outras Comprovações: 

a) Declaração de comprometimento de entrega, conforme Anexo III; 

b) Declaração de aceitação plena e total das condições deste Edital, conforme Anexo IV; 

c) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar 

com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes, 

conforme Anexo V; 

d) Declaração da empresa licitante, sob as penalidades cabíveis, de que não mantém em seu quadro 

de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 anos, conforme Anexo VI; 

e) Declaração de reserva de cargos Anexo VII; 

f) Declaração de integralidade de custos Anexo VIII; 

g) Declaração de ausência de condenação Anexo IX; 

h) Declaração de ausência de vínculo Anexo X; 

i) Declaração de enquadramento de receita bruta para fins de benefício previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 Anexo XI. 

 

11.7.  Observações: 

11.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à 

data de apresentação das propostas. 

11.7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, de acordo com o art. 43 parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 123/2006 e suas 

alterações. 

11.7.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se a 

licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 



 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.7.4.  A documentação referida neste Capítulo poderá ser:  

a) apresentada em original, por cópia, eletrônico ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração.  

11.6.5  Após a entrega dos documentos para habilitação na forma prevista no edital, inclusive após a 

complementação, em sendo declarado vencedor, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para:   

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;   

b)  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

11.6.6 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação 

11.6.7 A Empresa vencedora deverá enviar via sistema eletrônico em até 02 (duas) horas, podendo ser 

prorrogado mediante solicitação do vencendor pela plataforma, os documentos de habilitação 

 

12. RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de 15 minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e demais 

requisitos de admissibilidade, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 



 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A ata de registro será firmada entre o município de Urupema, através do órgão competente, e 

o vencedor da licitação, no qual consignarão os direitos e obrigações das partes, e conforme minuta 

presente no Anexo XII deste instrumento. 

14.2. A empresa vencedora será convocada para assinar a ata de registro, depois de decididos os 

recursos, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação. 

14.3. O prazo de vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência, obedecendo quando o caso as 

disposições do art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

14.4. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

14.5. O quantitativo total expresso no Anexo I deste Edital é estimado e representa a previsão das 

Secretarias requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

14.6. O preço registrado para cada item e a indicação dos respectivos fornecedores será divulgado 

no site oficial da prefeitura e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 



 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

14.8. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 

assinatura da Ata de Registro de Preços que depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá 

efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

14.9. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo Órgão Gerenciador 

do registro de preços, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no Art. 

95, da Lei 14.133/21. 

14.10. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 

no Art. 124 e seguintes da Lei 14.133/21.  

 

15. PAGAMENTOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente emitida, atestada pelo fiscal do contrato e 

acompanhada da comprovação da regular execução do fornecimento. 

15.2 O pagamento ficará condicionado à verificação da conformidade dos materiais entregues e/ou 

dos serviços executados com as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital e na 

Ata de Registro de Preços, bem como à regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, nos termos da 

legislação vigente. 

15.3 O proponente vencedor deverá mencionar na nota fiscal o número da conta bancária da empresa, 

uma vez que o pagamento será efetuado através de crédito bancário. 

15.4 Os recursos utilizados para a presente aquisição serão oriundos da seguinte dotação 

orçamentária, conforme classificação da despesa: 

DESPESAS: 

 

Código de despesa: 

 

Despesa: 79 - 1 . 7001 . 26 . 782 . 7 . 1. 13 . 0 . 339000 

 

 
As despesas de 2027 serão inclusas posteriormente.  

 



 
16. REAJUSTAMENTO 

16.1. Não haverá reajuste pelo prazo de 1 (um) ano, conforme art. 135, § 3º da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

17. PENALIDADES 

17.1 O atraso injustificado na entrega do objeto ensejará multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato que será deduzida dos pagamentos que lhe forem devidos, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

17.2  Pela inexecução total ou parcial da ata de registro a Administração poderá aplicar: 

a) advertência; 

b) multa de 1,0% do valor do pedido, por dia de atraso, a qual será deduzida do pagamento; 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo máximo de 03 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

e) As sanções serão aplicadas de acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, 

especialmente artigos 155 a 163. 

 

18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1   Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, por meio da plataforma 

https://bll.org.br/.  

18.3  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

18.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.5  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 



 
18.6  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

18.7  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.8  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.9  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1  Não serão admitidos os participantes que por algum motivo, já tiveram seus contratos com a 

Prefeitura Municipal de Urupema, rescindidos antes do término, por questões que tenham acarretado 

problema ou dano ao Município. 

19.2  Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ou sociais decorrentes da aquisição, 

objeto desta licitação, bem como danos e prejuízos que a qualquer título causar à contratante e/ou a 

terceiros em decorrência desta aquisição, serão de inteira responsabilidade da licitante contratada. 

19.3  É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

19.4  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

19.5  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 

Urupema revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema eletrônico utilizado na realização do certame, 

dando assim, a todos os participantes da licitação, ciência de seu teor. 

19.6  O Município de Urupema poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

19.7  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 



 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.8  A empresa vencedora deverá manter, durante a vigência da ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 

19.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

19.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

19.11 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Diário Oficial do Município, sítio virtual da Prefeitura de Urupema (www.urupema.sc.gov.br ) e no 

site da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.com). 

19.12 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

19.13 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da  

negociação realizada. 

19.14 O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta licitação é 

o da Comarca de São Joaquim/SC, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

19.15 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente, mesmo nos casos de desclassificação ou 

inabilitação da proponente. 

19.16 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o qual pagará a 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela emitida pela entidade. 

19.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

 



 
20. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

20.1  Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

20.2  Decreto Municipal nº 061/2023;  

20.3  Lei Federal Complementar 123 de 14/12/2006. 

20.4  Artigos 47 e 48 da Lei Federal Complementar 147 de 07/08/2014. 

 

21. ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

21.1   Anexo I: Termo de Referência; 

21.2   Anexo II: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

21.3 Anexo III: Declaração de Comprometimento de Entrega; 

21.4 Anexo IV: Declaração de Plena Aceitação das Condições do Edital; 

21.5 Anexo V: Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Contratação; 

21.6 Anexo VI: Declaração de Regularidade junto ao Ministério do Trabalho; 

21.7 Anexo VII: Declaração de reserva de cargos; 

21.8 Anexo VIII: Declaração de integralidade de custos; 

21.9 Anexo IX: Declaração de ausência de condenação; 

21.10 Anexo X: Declaração de ausência de vínculo; 

21.11 Anexo XI: Declaração de enquadramento de receita bruta para fins de benefício previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006; 

21.12 Anexo XII: Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

URUPEMA, 22 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

CRISTIANE MUNIZ PAGANI ALMEIDA 

PREFEITA MUNICIPAL  



 

 

ANEXO I 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Administrativo SCC 00001212/2026 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, incluindo concreto 

usinado convencional, tela de aço soldada nervurada, material britado (bica corrida) e tubos de concreto, 

destinados à recuperação, manutenção e melhoria da Estrada Velha que liga o Morro das Antenas e demais 

vias públicas do Município de Urupema/SC. 

 

1. OBJETO 

 

Constitui objeto da presente contratação a aquisição de materiais de construção destinados à recuperação de 

trecho aproximado de 250 (duzentos e cinquenta) metros da Estrada Velha que liga o Morro das Antenas, 

compreendendo o fornecimento de concreto usinado convencional, tela de aço soldada nervurada, material 

britado (bica corrida) e tubos de concreto para drenagem pluvial, conforme especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 

A presente demanda foi formulada pela Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos diante 

da necessidade de recuperação da infraestrutura viária da Estrada Velha que liga o Morro das Antenas, visando 

restabelecer as condições adequadas de trafegabilidade, segurança e conservação da via. 

 

O fornecimento dos materiais permitirá a execução dos serviços de recomposição da base da estrada, reforço 

estrutural, drenagem pluvial e estabilização dos trechos deteriorados. 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 Vinculação ao DFD 

 

A presente contratação encontra fundamento no Documento de Formalização da Demanda – DFD elaborado 

pela Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, que identificou a necessidade de 

aquisição dos materiais necessários para recuperação da Estrada Velha que liga o Morro das Antenas. 

 
3.2 Vinculação ao ETP 

 

A contratação deverá observar as conclusões constantes do Estudo Técnico Preliminar – ETP elaborado para 

o processo, demonstrando a viabilidade técnica, operacional e econômica da solução adotada, em 

conformidade com os arts. 18 e 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 



 

 

A Estrada Velha que liga o Morro das Antenas apresenta desgaste acentuado provocado pela ação das chuvas, 

erosões, escoamento inadequado das águas pluviais e utilização contínua por veículos. 

 

A deterioração da via compromete a segurança dos usuários, dificulta o acesso às propriedades rurais, 

prejudica o escoamento da produção agrícola e aumenta os custos de manutenção corretiva. 

 

A aquisição dos materiais é indispensável para viabilizar a recuperação da infraestrutura existente, 

proporcionando maior durabilidade da estrada, melhoria das condições de circulação e redução dos riscos de 

acidentes. 

 

 

5. INTERESSE PÚBLICO 

 

A contratação atende ao interesse público ao garantir melhores condições de mobilidade à população, 

segurança aos usuários da via, acesso às propriedades rurais, suporte ao desenvolvimento econômico local e 

preservação do patrimônio público municipal. 

 

A intervenção contribuirá ainda para a continuidade dos serviços públicos e para o fortalecimento das 

atividades produtivas e turísticas da região. 

 

 

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

Os materiais a serem fornecidos deverão atender às normas técnicas vigentes, especialmente às normas da 

ABNT aplicáveis, observando as seguintes especificações mínimas: 

 

Item 01 

 

Concreto usinado convencional 

 
 Resistência característica mínima: FCK 25 MPa; 

 Brita 1 e brita 2; 

 Slump 80 mm ± 10 mm; 

 Fornecido pronto para aplicação. 

 

Item 02 

 

Tela de aço soldada nervurada CA-60 

 
 Modelo Q61 ou equivalente; 

 Malha 15 cm x 15 cm; 

 Fio nervurado; 

 Produzida conforme normas técnicas vigentes. 

 

Item 03 

Material britado (bica corrida) 

 



 

 

 Material adequado para utilização em base e sub-base de estradas; 

 Isento de impurezas, matéria orgânica ou materiais inadequados; 

 Granulometria compatível com aplicação em vias rurais. 

 

Item 04 

 

Tubo de concreto simples 

 
 Classe PS1; 

 Diâmetro nominal DN 400 mm; 

 Sistema macho e fêmea; 

 Adequado para drenagem pluvial. 

 

Todos os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade e entregues em perfeitas condições de uso. 

 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1 Requisitos Técnicos 

 
 Atendimento integral às especificações técnicas constantes neste Termo de Referência; 

 Conformidade com normas da ABNT aplicáveis; 

 Fornecimento de materiais novos e sem uso; 

 Qualidade compatível com a finalidade da contratação. 

 
7.2 Requisitos Operacionais 

 
 Disponibilidade para entrega nos locais indicados pela Administração; 

 Capacidade logística para fornecimento dentro dos prazos estabelecidos; 

 Responsabilidade pelo transporte e descarregamento dos materiais. 

 
7.3 Requisitos Legais 

 

 Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 

 Cumprimento das obrigações ambientais aplicáveis; 

 Atendimento às exigências previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8. QUANTIDADE ESTIMADA 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 Concreto usinado convencional FCK 25 MPa m³ 92 

02 Tela de aço soldada nervurada CA-60 Q61 com dimensões de 2,0 x 3,0 m Painel 324 

03 Material britado (bica corrida) Tonelada 1.580,50 

04 Tubo de concreto simples DN 400 mm Metro 20 



 

 

As quantidades informadas representam mera estimativa de consumo para o período de vigência da Ata de 

Registro de Preços, não constituindo obrigação de contratação integral por parte da Administração Municipal, 

que realizará as aquisições conforme sua necessidade e disponibilidade orçamentária. 

 

9. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

Os quantitativos foram obtidos mediante levantamento técnico realizado pela Secretaria Municipal de 

Transportes, Obras e Serviços Públicos, considerando a recuperação de aproximadamente 250 metros da 

Estrada Velha que liga o Morro das Antenas. 

 

Foram avaliadas as condições da via, os pontos de drenagem necessários, os volumes de recomposição 

estrutural e os elementos indispensáveis à estabilização do trecho objeto da intervenção. 

 

Os quantitativos resultantes foram: 

 
Concreto usinado: 92 m³; 

 
Tela de aço soldada: 324 painéis; 

 
Material britado (bica corrida): 1.580,50 toneladas; 

Tubo de concreto DN 400 mm: 20 metros lineares. 

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Foi realizado levantamento preliminar identificando fornecedores aptos ao fornecimento dos materiais no 

mercado regional e estadual. 

 

Constatou-se a existência de empresas especializadas nos segmentos de concreto usinado, artefatos de 

concreto, ferragens para construção civil e agregados minerais, permitindo ampla competitividade e 

viabilidade da contratação. 

 

A solução adotada corresponde à prática comum de mercado e apresenta a melhor relação custo-benefício 

para atendimento da necessidade administrativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

(Mediana) 

Valor Total 

01 
Concreto usinado convencional FCK 25 

MPa 
m³ 92 R$ 800,00 R$ 74.400,00 

02 
Tela de aço soldada nervurada CA-60 Q61 

com dimensões de 2,0 x 3,0 m 
Painel 324 R$ 72,98 R$ 23.645,52 

03 Material britado (bica corrida) t 1.580,50 R$ 95,00 R$ 150.147,50 

04 Tubo de concreto simples DN 400 mm m 20 R$ 106,76 R$ 2.135,20 

TOTAL 

GERAL 

    
R$ 249.528,22 

O valor estimado corresponde ao limite máximo previsto para eventual contratação durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços, não gerando obrigação de aquisição integral dos quantitativos registrados pela 
Administração. 

 

12. METODOLOGIA DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

A estimativa de preços foi elaborada em conformidade com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 

pesquisa direta junto a fornecedores do ramo compatíveis com o objeto da contratação, considerando valores 

praticados no mercado regional. Para complementação da pesquisa referente ao material britado (bica corrida), 

foi utilizada contratação similar realizada por outro ente público, em razão da dificuldade de obtenção de 

número suficiente de cotações válidas. Após análise crítica dos valores obtidos, adotou-se a mediana dos 

preços coletados para composição da estimativa da contratação, por representar parâmetro mais adequado e 

compatível com a realidade de mercado. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte classificação 

orçamentária: Órgão: 7000 – Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 

Públicos 

Unidade Orçamentária: 7001 – Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 

Públicos Função: 26 – Transporte 

Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário 

Programa: 7 – Obras e Serviços Públicos 

Ação: 1.13 – Construção e Manutenção de Pontes, Bueiros e Estradas 

Despesa: 79 



 

 

Natureza da Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Fonte de Recursos: 1.701.7000 – Transferência de Convênios do Estado e Instrumentos 

Congêneres A disponibilidade financeira será certificada previamente pela Contabilidade 

Municipal. 

 

14. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

O fornecimento dos materiais ocorrerá de forma parcelada, mediante emissão de Autorizações de 

Fornecimento pela Administração Municipal, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. Cada 

solicitação deverá ser 

atendida no prazo máximo de até 05(cinco) dias contados do recebimento da respectiva Autorização de 

Fornecimento. 

 

15. LOCAL DE EXECUÇÃO 

 

Os materiais deverão ser entregues no Município de Urupema/SC, em local indicado pela Secretaria Municipal 

de Transportes, Obras e Serviços Públicos, destinado à recuperação da Estrada Velha que liga o Morro das 

Antenas. 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO 

 

O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme demanda da Administração Municipal, mediante 

emissão de Autorizações de Fornecimento, observadas as especificações, quantitativos solicitados e demais 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

17. ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO 

 

Nenhum fornecimento poderá ser realizado sem a prévia emissão da respectiva Autorização de Fornecimento 

pela Administração Municipal. 

 

A autorização conterá a identificação do processo, descrição dos materiais, quantitativos, local de entrega e 

demais condições necessárias à execução. 

 

 

18. GESTÃO DO CONTRATO 

 

A gestão do contrato será exercida pelo servidor Élcio Pagani Cardoso, competindo-lhe acompanhar a 

execução contratual sob os aspectos administrativos, controlar prazos, promover a interlocução entre 

Administração e contratada e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações 

assumidas. 

 

 

 



 

 

19. FISCAL DO CONTRATO (TITULAR) 

 

Fica designado como Fiscal Titular do Contrato o servidor Júlio Cesar Arruda Antunes, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, conferência dos materiais entregues, verificação da 

conformidade com as especificações técnicas e emissão dos atestos necessários. 

 

 

20. FISCAL SUBSTITUTO 

 

O Fiscal Substituto será designado mediante Portaria da Administração Municipal, atuando nos casos de 

afastamento, férias, licenças ou impedimentos legais do Fiscal Titular, exercendo as mesmas atribuições 

durante sua substituição. 

 

21. ATRIBUIÇÕES DO FISCAL 

 

Compete ao Fiscal do Contrato: 

 
I – acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

 
II – verificar a conformidade dos materiais fornecidos com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

 
III – conferir quantitativos, qualidade e condições dos materiais entregues; 

 
IV – registrar ocorrências relacionadas à execução contratual; 

 
V – comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer irregularidades constatadas; 

 
VI – solicitar substituição dos materiais rejeitados ou em desconformidade; 

 
VII – emitir atesto de recebimento para fins de liquidação da despesa; 

 
VIII – elaborar relatórios de fiscalização sempre que necessário. 

 

 

22. FORMA DE ACOMPANHAMENTO 

 

O acompanhamento da execução ocorrerá mediante fiscalização direta das entregas, conferência 

quantitativa e qualitativa dos materiais, registros administrativos e emissão de relatórios pelo Fiscal do 

Contrato. 

 

 

23. REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

 

Toda ocorrência relacionada à execução contratual deverá ser registrada pelo Fiscal do Contrato em 

documento próprio, contendo descrição dos fatos, data da ocorrência, providências adotadas e manifestação 

da contratada, quando cabível. 



 

 

 

24. RELATÓRIOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

O Fiscal elaborará relatórios de fiscalização contendo informações sobre: 

 
 cumprimento dos prazos; 

 conformidade dos materiais fornecidos; 

 quantitativos entregues; 

 irregularidades identificadas; 

 providências adotadas; 

 situação geral da execução contratual. 

25. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da contratada: 

 
I – fornecer os materiais de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência; 

 
II – cumprir os prazos estabelecidos pela Administração; 

 
III – substituir imediatamente materiais rejeitados pela fiscalização; 

 
IV – responsabilizar-se pelo transporte, carregamento, descarregamento e demais custos necessários à entrega; 

 
V – manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

 
VI – cumprir a legislação trabalhista, previdenciária, ambiental e tributária aplicável; 

 
VII – responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros. 

 

 

 

26. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da Contratante: 

 
I – emitir as Autorizações de Fornecimento; 

 
II – acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

 
III – receber os materiais fornecidos quando atendidas as exigências contratuais; 

 
IV – efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos; 

 
V – prestar informações necessárias à execução do objeto; 

 
VI – comunicar formalmente eventuais irregularidades verificadas. 

 

27. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

 

 

A licitante deverá comprovar aptidão para fornecimento de materiais compatíveis com o objeto da 

contratação mediante apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

 

A Administração poderá solicitar documentos complementares que demonstrem a capacidade 

operacional da empresa. 

 

 

28. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A habilitação econômico-financeira observará os requisitos previstos nos arts. 69 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021, mediante apresentação dos documentos exigidos no edital. 

 

 

29. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

A licitante deverá comprovar regularidade perante: 

 
 Receita Federal do Brasil; 

 Fazenda Estadual; 

 Fazenda Municipal; 

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 Justiça do Trabalho; 

 demais exigências previstas na legislação vigente. 

 

 

30. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 

 

A habilitação jurídica será comprovada mediante apresentação dos documentos previstos nos arts. 66 a 68 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

31. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

A medição ocorrerá mediante conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos e recebidos 

pela Administração, observando-se as unidades de fornecimento previstas neste Termo de Referência. 

 

 

32. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado após o recebimento definitivo dos materiais e apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, observadas as exigências legais e contratuais. 

 

33. PRAZO DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa e apresentação da 

documentação fiscal regular. 



 

 

 

34. CONDIÇÃO DE REPASSE 

 

Os recursos utilizados para a contratação são provenientes da Fonte de Recursos 1.701.7000 – 

Transferência de Convênios do Estado e Instrumentos Congêneres. 

Os pagamentos observarão a disponibilidade financeira e as condições estabelecidas no respectivo 

instrumento de repasse. 

 

 

35. RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega dos materiais, mediante conferência inicial de 

quantidade, integridade física e conformidade aparente com as especificações exigidas. 

 

 

36. RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

O recebimento definitivo ocorrerá após verificação detalhada da conformidade dos materiais entregues e 

emissão de manifestação favorável da fiscalização. 

 

 

37. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

 

Somente serão aceitos materiais que: 

 

 atendam integralmente às especificações técnicas; 

 estejam em perfeitas condições de uso; 

 possuam qualidade compatível com a finalidade pretendida; 

 observem as normas técnicas vigentes. 

 

Materiais em desacordo serão rejeitados e deverão ser substituídos pela contratada sem ônus para a 

Administração. 

 

 

38. TIPO DE CONTRATAÇÃO 

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de bens comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, e art. 

82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

39. MODALIDADE 

 

Pregão Eletrônico, conforme disposto no art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

39.1 Sistema de Registro de Preços 

 

A presente contratação será processada por meio do Sistema de Registro de Preços, visando registrar valores 

para futuras e eventuais aquisições dos materiais especificados neste Termo de Referência. O registro dos 



 

 

preços não obriga a Administração a contratar os quantitativos estimados, facultando-se a realização das 

contratações de acordo com a necessidade administrativa, observada a disponibilidade orçamentária e 

financeira. Fundamenta-se a adoção do SRP pela natureza parcelada da demanda e pela impossibilidade de 

previsão exata do consumo durante o período de vigência da Ata. 

 

40. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

O critério de julgamento será o de menor preço por item, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, visando 

ampliar a competitividade do certame, possibilitar a participação do maior número possível de fornecedores 

especializados e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. O 

parcelamento do objeto mostra-se tecnicamente viável, uma vez que os materiais possuem características 

distintas e podem ser fornecidos independentemente, sem prejuízo à execução da recuperação da Estrada 

Velha que liga o Morro das Antenas. 

 

41. RISCOS IDENTIFICADOS 

 

Foram identificados os seguintes riscos: 

 

 atraso na entrega dos materiais; 

 fornecimento de materiais fora das especificações; 

 oscilação de preços de mercado; 

 atraso na execução dos serviços de recuperação; 

 problemas logísticos de transporte; 

 condições climáticas desfavoráveis. 

 

 

 

42. MEDIDAS MITIGADORAS 

 

Para mitigação dos riscos identificados serão adotadas as seguintes medidas: 

 
 acompanhamento permanente da execução contratual; 

 fiscalização rigorosa do objeto; 

 aplicação de penalidades contratuais quando cabíveis; 

 planejamento prévio das entregas; 

 substituição imediata dos materiais rejeitados; 

 monitoramento dos prazos contratuais. 

 

 

 

43. MATRIZ DE RISCO 

 

Risco Impacto Probabilidade Mitigação 

Atraso na entrega Alto Médio Fiscalização e penalidades 

Material inadequado Alto Baixo Conferência técnica 

Oscilação de preços Médio Médio Pesquisa atualizada 

Problemas climáticos Médio Médio Planejamento operacional 



 

 

Falhas logísticas Médio Baixo Programação antecipada 

 

 

44. PRIORIDADE DA DEMANDA 

 

ALTA. 

 

A contratação possui elevada relevância para manutenção da infraestrutura viária municipal e garantia da 

segurança dos usuários da via. 

 

 

 

45. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

 
 advertência; 

 multa; 

 impedimento de licitar e contratar; 

 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

 

46. PENALIDADES COM BASE NA LEI Nº 14.133/2021 

 

As penalidades observarão os arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo-se contraditório e 

ampla defesa. 

 

 

47. RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

 

A contratada responderá pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de ação, 

omissão, negligência, imprudência ou imperícia na execução contratual. 

 

 

48. SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será admitida subcontratação do objeto, salvo autorização expressa da Administração Municipal nas 

hipóteses legalmente admitidas. 

 

 

49. GARANTIA CONTRATUAL 

 

Não será exigida garantia contratual, salvo decisão fundamentada da autoridade competente nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

 

 

50. SUSTENTABILIDADE 

 

A contratada deverá observar práticas ambientalmente adequadas, promovendo destinação correta de 

resíduos, utilização racional de recursos naturais e atendimento à legislação ambiental vigente. 

 

 

51. VIGÊNCIA DAATA 

 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma prevista pelo art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. Os contratos decorrentes da Ata 

observarão os respectivos instrumentos contratuais e dotações orçamentárias. 

 

52. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

 

A prorrogação observará as hipóteses e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 

justificativa formal da Administração. 

 

53. REAJUSTE 

 

Os preços poderão ser reajustados após transcorrido o período mínimo legal de 12 meses, observando-se 

índice oficialmente adotado pela Administração. 

 

 

54. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

As alterações contratuais observarão as hipóteses previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

55. RESCISÃO CONTRATUAL 

 

A rescisão contratual poderá ocorrer nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante processo 

administrativo próprio. 

 

 

56. COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

 

As comunicações serão realizadas por escrito, mediante protocolo físico, correio eletrônico institucional ou 

outro meio formal admitido pela Administração. 



 

 

57. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Integram este Termo de Referência todos os documentos que compõem o processo administrativo, incluindo 

DFD, ETP, pesquisa de preços, orçamento estimativo e demais anexos pertinentes. 

 

 

58. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A contratação observará: 

 
 Lei Federal nº 14.133/2021; 

 Lei Complementar nº 123/2006; 

 Normas da ABNT aplicáveis; 

 Demais legislações pertinentes à matéria. 

 

 

 

59. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 

Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos do Município de Urupema/SC. 

 

 

 

Urupema/SC, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

Alberto Conceição Francisco Da Cruz 

Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos 
Assinado de forma digital por 

CRISTIANE MUNIZ 

PAGANI 

CRISTIANE MUNIZ PAGANI 

ALMEIDA:02624716980  

 



 

 

ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA – ME, 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 

_______________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como MICROEMPRESA-ME, ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 

 

  



 

 

ANEXO III 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE ENTREGA 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 

_______________, DECLARA, sob as penas da Lei, que se compromete a entregar os materias de 

acordo com os pedidos da Prefeitura de Urupema – SC, conforme estabelecido no Edital do Pregão 

Eletrônico PE20/2026-PMU 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 

  



 

 

ANEXO IV 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENA ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 

_______________, DECLARA, sob as penas da Lei, que aceita plena e totalmente as condições do 

Edital do Pregão PE20/2026-PMU 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 

  



 

 

ANEXO V 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 

_______________, DECLARA, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à nossa 

participação na licitação Pregão Eletrônico PE20/2026-PMU, que não fomos declarados inidôneos 

e não estamos impedidos de contratar com o Poder Público, nem suspensos de contratar com a 

Administração, nos comprometendo a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 

  



 

 

 

ANEXO VI 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE JUNTO AO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 

do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei, que está em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI, 

do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 

  



 

 

 

ANEXO VII 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 

do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Observação: Os licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem 

dispensados do cumprimento da reserva de cargos descrito nesta declaração, deverão 

apresentar declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais 

pertinentes.  

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 

 

 

  



 

 

 

ANEXO VIII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 

do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação. 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 



 

 

 

ANEXO IX 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 

do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, 

que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

  ,  de  de 2026 

 

 

 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 

  



 

 

 

ANEXO X 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 

do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, 

que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 

  



 

 

 

ANEXO XI 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS 

DE BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 

do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 

14.133, de 2021, que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o 

previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006 

e § 2º, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 

  



 

 

 

 

ANEXO XII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº           /2026 

 

Aos  ( ) dias do mês de   do ano de 2026, o 

Município de Urupema, SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

78.492.576/0001-00, com sede na Rua Arthur Pagani, nº. 281, Urupema/SC, cep 88625-

000, neste ato legalmente representado pelo sua Prefeita Municipal, Sra. Cristiane Muniz 

Pagani Almeida, na qualidade de Órgão Gerenciador, considerando o julgamento do Pregão 

Eletrônico PE20/2026-PMU, RESOLVE registrar os preços  da Fornecedora 

Beneficiária _ _ _ _ _ _ _ ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o nº , com sede à  

  , n.   , Bairro   , na cidade de 

 / , CEP:  , Telefone 

 , e-mail  , neste ato 

representada por seu representante legal, o Sr.  , brasileiro, 

portador do RG n.   e do CPF n.   , de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas 

no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n. 14.133/2021, 

Decreto Municipal nº 61/2023 e demais regulamentares aplicáveis à espécie, e, em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DA DOCUMENTAÇÃO 

Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 

o Pregão Eletrônico nº PE20/2026-PMU, seus anexos, a proposta da CONTRATADA, e 

todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto 

neste instrumento. 

 

2. DO OBJETO 

Constitui objeto da presente Ata, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ONSTRUÇÃO, 

INCLUINDO CONCRETO USINADO CONVENCIONAL, TELA DE AÇO 



 

 

 

SOLDADA NERVURADA, MATERIAL BRITADO (BICA CORRIDA) E 

TUBOS DE CONCRETO, DESTINADOS À RECUPERAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA VELHA QUE LIGA O 

MORRO DAS ANTENAS, BEM COMO DAS DEMAIS VIAS PÚBLICAS 

DO MUNICÍPIO DE URUPEMA/SC  SCC 00001212/2026. conforme Pregão 

Eletrônico nº 18/2026-PMU, sob o regime de menor preço por item, pelo período 

de 12 (doze) meses. 

 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na Proposta são as que seguem: 

 

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

O Órgão Gerenciador da presente Ata é o identificado em seu preâmbulo. Não há 

outros Órgãos participantes no presente registro de preços. 

 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

5.1. Os produtos serão solicitados mediante demanda com a apresentação da OF 

– Ordem de Fornecimento; e deverão ser entregues na data e horário informando 

na Ordem de Fornecimento. 

5.2. Os itens do objeto dessa contratação serão solicitados de forma 

parcelada, conforme a necessidade do município e deverão ser entregues pelo 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar  do recebimento da requisição 

devidamente assinada. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, na ordem de 

fornecimento a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 

02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1. Os itens deverão ser entregues no endereço descrito na Ordem de 

Fornecimento. 

5.2. Os Materiais deverão ser entregues seguindo rigorosamente as 



 

 

 

especificações do edital e em embalagens adequadas, entendendo-se como tal 

aquelas que acondicionam devidamente o produto. 

A Fornecedora Beneficiária deverá fornecer e-mail e telefone de contato 

fidedignos da empresa, mantendo-os atualizados durante a vigência da Ata de 

Registro. 

Os Materiais entregues pela Fornecedora Beneficiária que não atenderem as 

especificações do edital serão automaticamente devolvidos ao fornecedor, sem 

ônus para o Órgão Gerenciador. 

O quantitativo total expresso é estimado e representa a previsão das secretarias 

solicitantes 

O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor será divulgado em Órgão 

Oficial e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

A existência de preços registrados não obriga a Contratante a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

6. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O Órgão Gerenciador compromete-se pagar à Fornecedora Beneficiária, os valores 

registrados em Ata, conforme especificados no item 2 desta Ata, sendo o 

pagamento efetuado com 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação 

da nota fiscal atestada pela Secretaria requisitante. 

A Fornecedora Beneficiária deverá mencionar em sua Nota Fiscal, o número de 

sua conta bancária, uma vez que os pagamentos serão efetuados mediante crédito 

bancário. 

 

7. DA DESPESA 

As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da fonte de recurso conforme 

codificado para o exercício 2026, como segue: 

Despesa: 79 - 1 . 7001 . 26 . 782 . 7 . 1. 13 . 0 . 339000 

 



 

 

 

As despesas do exercício 2027 serão objeto de inclusão posterior. 

 

8. DAS RESPONSABILIDADES 

Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ou sociais decorrentes 

do fornecimento, objeto desta Ata, bem como os danos e prejuízos que a qualquer 

título causar ao Órgão Gerenciador e/ou a terceiros em decorrência da execução 

da mesma, serão de inteira responsabilidade da Fornecedora Beneficiária. 

Fornecedora Beneficiária deverá manter, durante a vigência da Ata de Registro, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital. 

 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência, 

obedecendo quando o caso as disposições do art. 105 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10. REAJUSTE E REALINHAMENTO DE PREÇOS: 

Não haverá reajuste de preços no período em vigor desta Ata. 

 

 

11. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar a Fornecedora Beneficiária visando a negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, a Fornecedora Beneficiária será liberada do 

compromisso assumido; e convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade 



 

 

 

de negociação. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 

o compromisso, o Órgão Gerenciador, poderá: 

a) liberar a Fornecedora Beneficiária do compromisso assumido sem 

aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação; 

c) não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 

proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. A Fornecedora Beneficiária terá seu 

Registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro; 

b) não   retirar a    respectiva   Nota  de   Empenho   

ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; e 

d) tiver presentes razões de interesse público. 

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por desfecho da autoridade competente do 

Órgão Gerenciador. 

A Fornecedora Beneficiária poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Caberá ao Órgão Gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do 

Edital e da presente Ata, a prática de todos os atos de controle e administração do 

Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 



 

 

 

a) gerenciar a presente ata de registro de preços; 

b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

d) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

 

13. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o Art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

O Órgão Gerenciador, não se obriga a adquirir o(s) item(ns) registrado(s) do 

licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades previstas, conforme Art. 83 da 

Lei nº 14.133/21. 

 

14. PENALIDADES: 

O atraso injustificado na entrega do objeto ensejará multa de 10% (dez por 

cento) do valor da ata que será deduzida dos pagamentos que lhe forem devidos, 

sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
Pela inexecução total ou parcial da ata de registro a Administração poderá aplicar: 

a) advertência; 

b) multa de 1,0% do valor do pedido, por dia de atraso, a qual será deduzida 

do pagamento; 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo máximo 

de 03 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

e) As sanções serão aplicadas de acordo com as disposições da Lei Federal 

nº 14.133/21, especialmente artigos 155 a 163. 



 

 

 

 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1   A Contratada obriga-se a: 

15.2 Efetuar a execução do objeto, conforme especificações, prazo e local 

constantes na proposta, no Edital e no Termo de Referência; 

15.3 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.4 Vedar a utilização, na execução das entregas, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante. 

15.5  Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, 

embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte, tributárias, material, 

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o produto 

objeto; 

15.6  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 

15.7  Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o 

fornecimento e a garantia do objeto, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da CONTRATADA; 

15.8  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

15.9  Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

15.10 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

15.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local das entregas. 

15.12  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

15.13 Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais 

características do produto, bem como as observações às normas técnicas; 

15.14 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos entregues em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

15.15 Reparar, remover, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

15.16  Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

15.17 Estar ciente que a cada entrega não realizado dentro das normas legais, não 



 

 

 

será efetuado o pagamento. 

15.18  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

15.19  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

15.20  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

15.21 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de 

referência. 

15.22  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

15.23  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.24  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo; 

15.25  Entregar o obejto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

15.26  Não será permitida a subcontratação do objeto; 

15.27 Não serão aceitas mercadorias que não estejam acompanhadas de notas 

fiscais; 

15.28  Deverão ser realizadas as entregas da forma que constar na Autorização de 

Fornecimento, evitando a entrega parcial dos produtos. 

15.29 Fornecer os produtos conforme as especificações e obrigações do Termo 

de Referência; 

 

16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 A Contratante obriga-se a: 

16.2  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano e encaminhando os apontamentos à (o) Gestor (a) de Contratos para as 

providências cabíveis; 

16.3  Notificar por escrito a Contratada sobre qualquer irregularidade no 

fornecimento do produto, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

16.4 Se o produto contratado não estiver de acordo com as especificações da 

CONTRATANTE, rejeitá- lo no todo ou em parte; 

16.5  O recebimento definitivo do objeto, não exime a CONTRATADA de 

responsabilidades pela perfeição, qualidade, segurança e defeitos de fabricação; 

16.6  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 



 

 

 

16.7  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o Termo de Referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

16.8  A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento do objeto do presente 

Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

16.9 Pagar à Contratada o valor resultante das entregas, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

16.10 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

da contratada, no que couber; 

16.11 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) Não exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr; 

b) Fornecer por escrito as informações necessárias para a aquisição dos produtos 

objeto do contrato; 

c) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos, após seu 

recebimento; 

d) Impedir que terceiros executem a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

ressalvados os casos autorizados pela Secretaria demandante; 

e) Solicitar que seja trocado o produto que não atenda às especificações 

constantes neste termo de referência; 

16.12 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar a entrega do produto, por 

intermédio de servidor nomeado para esse fim; 

 

 

17 PUBLICAÇÃO: 

O Órgão Gerenciador se compromete a publicar o extrato da presente Ata, nos 

termos da legislação pertinente. 

 

 

18 FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, excluído 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas suscitadas 

desta Ata. 

E, por estarem ambas as partes justas e acordadas, declaram aceitar todas as 

condições estabelecidas na presente Ata, pelo qual a firmam, na presença de duas 

testemunhas, em duas vias de igual forma e teor. 

Urupema,    de  de 2026 

 

PREFEITA   

 



 

 

 

____________________________ 

 

 

BENEFICIÁRIO (A) 

 

 

________________________________________ 
 

Testemunhas: 

 

1. _________________________ 

 

 

2. ________________________ 
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